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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial  nº 113/2017
Processo nº 6915/2017

     Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto Compra de
material  de  consumo (instrumento  musical)  para atender  a  demanda das  Escolas  da
SEMED, em favor das empresas:

• ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS
 LTDA – EPP  ………………………………….......................................…  R$ 2.940,00

• SG MUSIC HALL INSTRUMENTOS MUSICAIS
 LTDA – EPP ……………………………………………………………..   R$ 5.914,00

 
Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 18 de Dezembro de 2017.

Róbisson da Silva Serra
Secretário Municipal de Educação 

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete
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 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Registrador: Fundo Municipal de Saúde: Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 001/2017. Objeto: 
Registro de Preços para aquisição de medicamentos REMUME ESPECIALIDADES, destinados a Rede 
Municipal de Saúde de Quissamã. Prazo de vigência 23/11/2017 à 23/11/2018. A discriminação, quantidades e 
valores constantes na Ata constam nas tabelas abaixo:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
DECRETO Nº: 2376/2017 Em, 19 de dezembro de 2017. 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 

atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 3.150,00 (Três Mil 

Cento e Cinquenta Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias 
constantes no ANEXO I. 
 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES 
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes 
no ANEXO I, nos termos do Art. 42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, 
da Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 
 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
 

Prefeitura de Quissamã, 19 de dezembro de 2017. 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

  


